
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. ANDRÉ FERNANDES)

Requer  Moção  de  Aplauso  e

Reconhecimento  ao  Promotor  de  Justiça

Adriano Jorge Pinheiro Saraiva, do Ministério

Público do Estado do Ceará (MPCE),  pela

destacada  atuação  no  enfrentamento  às

organizações  criminosas  de  atuação

interestadual e nacional, com foco especial

no combate à facções criminosas e às suas

ramificações que ameaçam a ordem pública,

a  segurança  nacional  e  alimentam

esquemas  de  corrupção  envolvendo

dezenas  de  agentes  políticos  investigados

por vínculos com o crime organizado.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja registrada nos

anais  da  Casa  e  divulgada  em  seus  órgãos  de  comunicação,  Moção  de

Aplauso  e  Reconhecimento ao  Promotor  de  Justiça  Adriano  Jorge

Pinheiro Saraiva, do Ministério Público do Estado do Ceará, pela sua notável

atuação no comando do Grupo de Atuação Especial  de Combate ao Crime
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Organizado  (GAECO),  no  enfrentamento  direto  às  facções  criminosas  que

operam no Estado do Ceará e em diversos outros pontos do território nacional.

JUSTIFICAÇÃO

O  Promotor  de  Justiça  Adriano  Jorge  Pinheiro  Saraiva,  50

anos, integra o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado

(GAECO) desde 2018, assumindo sua coordenação em 2021. Desde então,

tem liderado  estratégias  e  operações  complexas  que  visam desmantelar  a

estrutura  das  facções  criminosas  profundamente  entranhadas  no  território

cearense.

Sua atuação ganhou destaque nacional ao revelar, com base

em  levantamentos  do  GAECO,  que  pelo  menos  200  membros  de  facção

criminosa originários do Ceará estariam refugiados no Rio de Janeiro, número

cinco vezes maior que o divulgado anteriormente pela Secretaria da Segurança

Pública e Defesa Social  do Estado.  Essas informações foram fundamentais

para a deflagração de uma grande operação interestadual que mirava 29 alvos

ligados à organização criminosa, resultando na prisão de dois integrantes e na

fuga dos demais, diante da resposta rápida dos criminosos que já ocupavam

áreas de difícil acesso nas comunidades fluminenses.

A atuação firme,  técnica e coordenada do promotor  Adriano

Saraiva, em articulação com órgãos de segurança e inteligência estaduais e

federais,  tem  sido  essencial  para  enfraquecer  a  estrutura  logística  e

operacional  do  crime  organizado,  sobretudo  no  que  se  refere  às  suas

ramificações  interestaduais  e  à  sua  projeção  nacional.  Seu  trabalho  não

apenas reforça a segurança da população cearense, mas contribui diretamente

para a proteção de todo o povo Brasileiro, diante do avanço de organizações
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criminosas que desafiam o poder do Estado e comprometem a ordem pública

em todo o país.

Importa destacar ainda que, sob sua coordenação, o GAECO

atua também em frentes sensíveis de combate à corrupção, investigando mais

de 50 agentes políticos com indícios de envolvimento com atividades ilícitas,

reforçando o compromisso com a moralidade administrativa e o enfrentamento

ao uso político das facções criminosas.

Ante  o  exposto,  solicitamos  a  aprovação  desta  moção  de

regozijo  e  louvor,  como  forma  de  reconhecer  publicamente  a  coragem,

competência  e  dedicação  do  Promotor  de  Justiça  Adriano  Jorge  Pinheiro

Saraiva  na  luta  pela  preservação  da  ordem,  da  lei  e  da  segurança  da

população cearense e do povo brasileiro.

                           

                             Sala das Sessões, em 18 de Agosto de

2025.

Deputado ANDRÉ FERNANDES
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